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LEI No 13.133, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Acrescenta dispositivos à Lei no 7.565, de
19 de dezembro de 1986 - Código Bra-
sileiro de Aeronáutica, para explicitar a
obrigatoriedade do uso e da manutenção de
sinalizadores ou balizadores aéreos de obs-
táculos existentes nas zonas de proteção
dos aeródromos.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 44 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986
- Código Brasileiro de Aeronáutica, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

"Art. 44. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o A responsabilidade pela instalação, operação e ma-
nutenção dos equipamentos de sinalização de obstáculos será do
proprietário, titular do domínio útil ou possuidor das proprie-
dades a que se refere o art. 43.

§ 7o O descumprimento do disposto no § 6o implicará a
cominação de multa diária por infração aos preceitos deste Có-
digo, nos termos do art. 289, sem prejuízo da instalação, ma-
nutenção ou reparo do equipamento de sinalização pela auto-
ridade competente, a expensas do infrator." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Jaques Wagner
Eliseu Padilha

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 65/68), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro PREMIER, operacionalmente
vinculada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR CONNECT
CNPJ: 00.850.820/0001-72
Processo Nº: 00100.000098/2015-61

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 143/147), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro CONNECT, operacionalmen-
te vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA. Recebo, também, a so-
licitação de credenciamento da empresa SOLUTI SOLUÇOES EM
NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA., como Prestador de Serviço e
Suporte - PSS operacionalmente vinculado à AC em tela com fulcro
no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de
2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização
e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA CONJUNTA No- 253, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Torna público o Regimento Interno do Co-
mitê Gestor do Sistema Nacional de In-
formações de Registro Civil - CGSirc.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL E O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o disposto
no art. 3º, §1º, inciso XIII, e §2º do Decreto nº 8.270, de 26 de junho
de 2014, resolve:

Art. 1º Tornar público o Regimento Interno do Comitê Ges-
tor do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - CGSirc,
na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR DO SISTEMA
NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL -

CGSIRC

Seção I
Da Natureza e Finalidade

Art. 1º O Sistema Nacional de Informações de Registro Civil
- Sirc será administrado por seu Comitê Gestor, instituído pelo De-
creto nº 8.270, de 26 de junho de 2014, colegiado responsável pelo
estabelecimento de diretrizes para funcionamento, gestão e moni-
toramento do uso das informações nele contido.

Seção II
Das Competências

Art. 2o Compete ao Comitê Gestor:

I - estabelecer procedimentos para implementação, opera-
cionalização, controle e aprimoramento do Sirc;

II - definir procedimentos para assegurar a integridade, a
disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade dos dados e a
interoperabilidade entre o Sirc e outros sistemas de informação dos
órgãos e entidades envolvidos, observada a legislação aplicável e as
recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interopera-
bilidade de Governo Eletrônico - e-PING;

Atos do Poder Legislativo
.

DECRETO No- 8.467, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Altera o Decreto nº 8.425, de 31 de março
de 2015, para dispor sobre sua vigência.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15. Este Decreto entra em vigor cento e cinco dias após
a data de sua publicação." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.450, de 15 de maio de 2015.

Brasília, 15 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira
Helder Barbalho

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 208, de 15 de junho de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.133, de 15 de junho de 2015.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 15 de junho de 2015

Entidade: AR PREMIER
CNPJ: 21.746.969/0001-86
Processo Nº: 00100.000116/2015-13

Presidência da República
.
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III - deliberar sobre as recomendações do grupo técnico
executivo de que trata o art. 8º deste Regimento;

IV - autorizar o acesso aos dados do Sirc, de acordo com o
art. 7o do Decreto no 8.270, de 2014;

V - estabelecer níveis de acesso aos dados do Sirc;

VI - estabelecer as regras referentes ao custeio da dispo-
nibilização dos dados do Sirc a outros órgãos e entidades públicos
que não estejam representados no comitê gestor;

VII - zelar pela eficácia e efetividade das medidas adotadas
no âmbito do Sirc;

VIII - promover a realização de estudos e pesquisas voltados
para o aprimoramento do Sirc;

IX - propor medidas, em cooperação com o Poder Judiciário, para
fortalecimento e modernização do registro civil das pessoas naturais;

X - dispor sobre a divulgação pública de dados obtidos por meio
do Sirc, na forma do § 6o do art. 7o do Decreto no 8.270, de 2014;

XI - monitorar a disponibilização e o uso dos dados do Sirc,
suspendendo-os em caso de comprovado abuso, irregularidade ou
desvio de finalidade;

XII - definir cronograma de implantação da sistemática de en-
vio dos dados, de que trata o art. 8o do Decreto no 8.270, de 2014; e

XIII - dispor sobre outras questões referentes ao Sirc.

Seção III
Da Composição

Art. 3º O Comitê Gestor é composto por representantes,
titulares e suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Previdência Social;

II - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério das Relações Exteriores;

VI - Ministério da Fazenda;

VII - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

VIII - Ministério da Saúde;

IX - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

X - Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); e

XI - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e duas entidades
de representação nacional dos registradores civis de pessoas naturais
integrarão o Comitê Gestor na qualidade de membros.

§ 2º A coordenação do Comitê Gestor será exercida de forma
alternada, em períodos anuais, pelos representantes do Ministério da
Previdência Social e da Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República, cabendo ao representante desta a coordenação
no primeiro período.

§ 3º A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor será exercida
pelo representante do Ministério da Previdência Social.

§ 4º A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor deverá ser
informada da substituição de membros, titular ou suplente, nos termos
do §5º, do art. 4º, do Decreto no 8.270, de 2014.

Seção IV
Das atribuições dos membros

Art. 4º São atribuições do Coordenador do Comitê Gestor do
Sirc, sem prejuízo da sua atuação como membro do colegiado:

I - convocar, conduzir, suspender e encerrar as reuniões or-
dinárias e extraordinárias;

II - proferir voto de desempate no processo decisório;

III - apresentar as decisões adotadas ad referendum ao Co-
mitê Gestor, na primeira reunião seguinte, ordinária ou extraordinária;

IV - representar o Comitê Gestor junto a órgãos e entidades,
públicas ou privadas;

V - decidir as questões preliminares e as de ordem;

VI - resolver os casos omissos de natureza administrativa;

VII - baixar as resoluções decorrentes de decisões do Comitê; e

VIII - convidar técnicos e especialistas a participar de reu-
niões do Comitê.

Parágrafo único. A decisão ad referendum, que somente
poderá ser tomada nos casos de efetiva possibilidade de sua reversão,
perderá eficácia se não confirmada pelo Comitê Gestor.

Art. 5º São atribuições da Secretaria-Executiva do Comitê
Gestor do Sirc, sem prejuízo da atuação do titular e do suplente como
membro do colegiado:

I - propor calendário de reuniões;

II - elaborar e apresentar a pauta da reunião contendo as
propostas a serem apreciadas;

III - organizar e distribuir os documentos correlatos à pauta
da reunião;

IV - fornecer aos membros do colegiado as informações
necessárias à apreciação dos assuntos em pauta;

V - lavrar as resoluções e memórias das reuniões e en-
caminhá-las aos demais membros do colegiado; e

VI - organizar, manter e disponibilizar o acervo documental
do colegiado.

Art. 6º São atribuições dos membros do Comitê Gestor:

I - analisar, debater e votar as matérias em deliberação,
inclusive as decisões ad referendum;

II - revisar as minutas de documentos apresentadas ao Co-
mitê Gestor;

III - propor a inclusão de matérias de interesse na pauta das reuniões;

IV - representar seu órgão ou entidade nas reuniões or-
dinárias e extraordinárias;

V - aprovar o calendário de reuniões;

VI - examinar, aprovar e subscrever as memórias das reuniões;

VII - propor a realização de reuniões extraordinárias, na
forma prevista no art. 11 deste Regimento Interno;

VIII - compartilhar conhecimentos e informações institucionais
que contribuam para o alcance dos objetivos propostos pelo Sirc; e

IX - comunicar à Secretaria-Executiva a impossibilidade de seu
comparecimento à reunião, informando quanto à participação do suplente.

Seção V
Do Grupo Técnico Executivo

Art. 7º Para viabilizar seu funcionamento, o Comitê Gestor
deverá contar com Grupo Técnico Executivo, que será composto por
um representante titular e seu suplente, indicados por cada um dos
órgãos e entidades listados no art. 3º deste Regimento.

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça e duas entidades de
representação nacional dos registradores civis de pessoas naturais
integrarão o Grupo Técnico Executivo na qualidade de membros.

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, do Grupo Téc-
nico Executivo serão indicados pelos membros do Comitê Gestor e
aprovados pelo dirigente do órgão ou entidade que representam.

§ 3º Ato conjunto do Ministro de Estado da Previdência
Social e do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Hu-
manos designará os representantes, titulares e suplentes, do Grupo
Técnico Executivo.

Art. 8o Caberá ao Grupo Técnico Executivo subsidiar o Co-
mitê Gestor quanto aos aspectos técnicos de suas atividades e apre-
sentar propostas de soluções necessárias à implementação, opera-
cionalização, controle e aprimoramento do Sirc.

Parágrafo único. O Coordenador do Comitê Gestor poderá
convidar especialistas de órgãos públicos ou privados para contribuir
com os trabalhos do Grupo Técnico Executivo.

Art. 9º. O Grupo Técnico Executivo poderá subdividir-se em
grupos de trabalho para auxiliar na elaboração de propostas.

Parágrafo único. Cada Grupo de Trabalho terá um Coor-
denador, responsável pela condução dos trabalhos de acordo com a
agenda a ser definida.

Seção VI
Do funcionamento

Art. 10. Comitê Gestor reunir-se-á:

I - ordinariamente, mensalmente, mediante convocação do
Coordenador, conforme calendário previamente acordado; e

II - extraordinariamente, por convocação do Coordenador ou
por solicitação da maioria absoluta dos seus membros.

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas com a an-
tecedência mínima de quinze dias corridos e as extraordinárias com a
antecedência mínima de cinco dias úteis.

§ 2º A convocação das reuniões, ordinárias e extraordinárias,
será destinada a cada um dos membros do colegiado, titular e suplente, e
conterá dia, hora e local da reunião, pauta e documentação pertinente.

Art. 11. Das reuniões do Comitê Gestor, ordinárias e ex-
traordinárias, poderão participar como convidados representantes in-
tegrantes de outros órgãos e instituições, bem como técnicos ou es-
pecialistas que possam contribuir com os trabalhos, mediante convite
ou por solicitação da Coordenação do Comitê Gestor ou de qualquer
outro membro.

Art. 12. As reuniões do Comitê Gestor só poderão ser ini-
ciadas com a presença da maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. No impedimento da participação do repre-
sentante, titular e suplente, a ausência deverá ser justificada e for-
malizada junto à Coordenação do Comitê Gestor.

Art. 13. Para garantir o pleno desenvolvimento dos trabalhos
do Comitê Gestor, a Coordenação poderá solicitar ao dirigente do
respectivo órgão ou entidade a substituição dos representantes.

Art. 14. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão re-
gistradas em memória, com lista de presença anexada.

§ 1º A memória deverá retratar as principais deliberações do
Plenário, as discussões e argumentos relevantes, devendo ser apro-
vada na reunião subsequente pelos membros do Comitê.

§ 2º A minuta da memória será encaminhada aos membros
do Comitê Gestor em até dez dias úteis da realização da reunião,
cabendo-lhes manifestação no prazo de três dias úteis do seu re-
cebimento.
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Seção VII
Das deliberações

Art. 15. As deliberações do Comitê Gestor serão buscadas
inicialmente por consenso, e caso contrário, serão adotadas por maio-
ria simples, em processo nominal aberto, observado o quórum mí-
nimo de metade mais um dos seus membros.

§ 1º O membro do Comitê Gestor terá direito ao uso da
palavra e a voto.

§ 2º O suplente poderá acompanhar o titular na reunião e,
nessa hipótese, terá direito ao uso da palavra, mas não a voto.

§ 3º Caberá ao Coordenador do colegiado exercer o voto de
qualidade para desempate.

§ 4º As matérias constantes dos incisos I, II, IV, V, X, XI e
XII do artigo 2º deste Regimento deverão ser disciplinadas obri-
gatoriamente por meio de Resolução, sem prejuízo de outras matérias
que poderão ser reguladas pelo mesmo instrumento.

Seção VIII
Das disposições gerais

Art. 16. Os serviços de apoio técnico-operacional e admi-
nistrativo demandados pelo Comitê Gestor serão providos pelo Mi-
nistério da Previdência Social.

Art. 17. Os casos omissos ou as dúvidas de interpretação
deste Regimento serão resolvidos pelo Coordenador do Comitê Ges-
tor ad referendum do colegiado.

Art. 18. O Regimento Interno poderá ser modificado com
aprovação da maioria absoluta de seus membros, em reunião or-
dinária ou extraordinária, desde que especificada previamente na pau-
ta da reunião do dia.

RESOLUÇÃO No- 4.172, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.001018/2009-
17 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 578-ANTAQ, de
19 de agosto de 2009, da empresa DINIZ NAVEGAÇÃO LTDA,
CNPJ nº 03.246.314/0001-67, para alterá-lo, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 8º Termo Aditivo, em decorrência
de alteração na frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.173, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.001039/2009-
24 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 544-ANTAQ, de
31 de julho de 2009, da EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SANTANA
LTDA, CNPJ nº 34.923.854/0001-61, para alterá-lo, passando a vi-
gorar na forma e condições fixadas em seu 4º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração de linha de navegação.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.174, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.002173/2014-18 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 385ª Reunião
Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º - Autorizar o microempreendedor individual Raimun-
do Nonato de Sales Batista 94268380230, CNPJ nº 20.901.159/0001-
94, com sede a estrada BR 319, s/nº, centro, Careiro da Várzea-AM,
a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na prestação de serviços de transporte de passageiros, na
navegação interior de travessia em diretriz da rodovia federal BR 319,
na Região Hidrográfica Amazônica, sobre os rios Negro e Solimões,
entre Manaus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma e condições
fixadas no Termo de Autorização nº 1.202-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.175, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000774/2015-19 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 385ª Reunião
Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa B. M. Navegações Ltda., CNPJ
nº 18.773.335/0001-08, com sede no Canal das Pedrinhas nº 393 - C,
Jd. Marco Zero, Macapá-AP, a operar, por prazo indeterminado, como
empresa brasileira de navegação, na prestação de serviços de trans-
porte de passageiros na navegação interior de percurso longitudinal,
na Região Hidrográfica Amazônica, entre os municípios de Macapá-
AP e Afuá-PA, na forma e condições fixadas no Termo de Au-
torização nº 1.200-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.176, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000417/2015-51 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 385ª Reunião
Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa HIDROTOP CONSTRUÇÕES,
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 55.678.759/0001-
10, com sede à Avenida Ana Costa, nº 464, salas 42/43, Gonzaga,
Santos, SP, a operar, por prazo indeterminado, como empresa bra-
sileira de navegação - EBN, na navegação de apoio portuário, ex-
clusivamente com embarcações sem propulsão ou com potência de
até 2.000 hp, na forma e condições fixadas no Termo de Autorização
nº 1.199-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.177, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.002478/2014-71 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 385ª Reunião
Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa CARLOS ROBERTO DA SILVA
- APOIO NÁUTICO - ME, CNPJ nº 11.342.374/0001-01, com sede na
rua Projetada 1, nº 174, Praia do Machado, Angra dos Reis, RJ, a
operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de nave-
gação - EBN, na navegação de apoio portuário, exclusivamente com
embarcações sem propulsão ou com potência de até 2.000 hp, na forma
e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.198-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.178, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000647/2015-11 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 385ª Reunião
Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o microempreendedor individual DONAT
SILVA SAMPAIO 74362283234, CNPJ nº 21.843.616/0001-02, com
sede a estrada BR 319, s/nº, centro, Careiro da Várzea-AM, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviços de transporte de passageiros, na navegação
interior de travessia em diretriz da rodovia federal BR 319, na Região
Hidrográfica Amazônica, sobre os rios Negro e Solimões, entre Ma-
naus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma e condições fixadas no
Termo de Autorização nº 1.197-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.179, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.002772/2014-23 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 385ª Reunião
Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa N. J. CONSTRUÇÕES, NAVE-
GAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 04.505.639/0001-80, com
sede na rua Alexandre Dumas, nº 177, Santo Antônio, Manaus-AM, a
operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de nave-
gação, na prestação de serviços de transporte de passageiros, veículos
e cargas, na navegação interior de travessia em diretriz da rodovia
federal BR-319, na Região Hidrográfica Amazônica, sobre os rios Ne-
gro e Solimões, entre Manaus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma
e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.196-ANTAQ.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.170, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.002176/2014-
43 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.153-ANTAQ, de
27 de fevereiro de 2015, do microempreendedor individual GRA-
CENILDO BATISTA DE SOUZA 00279131208, CNPJ nº
20.899.111/0001-99, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração na frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.171, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50300.001412/2012-
01 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 957-ANTAQ, de 1º
de agosto de 2013, da empresária individual TARCYANE R. BAR-
BOSA - EPP, CNPJ nº 13.716.744/0001-59, para alterá-lo, passando a
vigorar na forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração na frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA


